
ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI 1{Q 2 496 . . , D3 27 DE OUTUBRO DE 1 965 • 

Abre, no Tesouro do ESt3do, o Crédito 

Especial de ~$ '.300.000(três milhões e 

trezentos mil cruzeiros),par~ o fim que 
menciona • 
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Faço saber que a Assembléia Leg1s13tiva do Estado decre 

t3 e eu sanciono u seguinte Lei : 
Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Dstado, o crédi­

to especial àe ~$ 3.300.000 (Três "lilhões e Trezentos Uil 

Cruzeiros), destinado ao ütendimento de despesas de qualquer 
natureza com o manutenção do Palácio Residenci~l do Govêrno, 
durante o último trimestre do corrente ano • 

Artieo 22 - O valor do presente crédito será coberto -
com 08 recurSOs provenientes do excesso de arrecadação que os 
!ndices técnicos autorizam prever • 

Artibo 32 - Esta lei entrará em vigor na d~til de sua p~ 

blic~ção , revogadas as disposições em contrário e 

·Palácio Alencastro ,em Cuia.bá, 27 de outubro 

l44Q da Independência e 772 da Repúblico • 
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